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 Recife, 11 de fevereiro de 2019. 

OFÍCIO CIRCULAR COLI Nº 07/2019 

 

Prezado Senhor, 

 

Tendo em vista os questionamentos apresentados pelo licitante Gregório Martins, referente ao 
Processo Licitatório nº 93/2018 – Pregão (eletrônico) nº 55/2018, datados de 06/02/2019, 
seguem as respostas conforme termos do setor demandante técnico GIMO/TCE-PE: 

 Questionamentos: 

“Altura das divisórias = 2,60 m 
Parte das divisórias é composta por painéis mistos (1/2 cego + 1/2 vidro) 
Espessura do vidro = 6 mm 
Metragem total = 184,83 m 
Metragem dos painéis com vidro = 110,7 m” 
 

Respostas:  

Altura das divisórias = 2,60 m; 
Parte das divisórias é composta por painéis mistos (1/2 cego + 1/2 vidro); 
Espessura do vidro = 6 mm; 
Metragem total = 184,83 m; 
Metragem dos painéis com vidro = 110,7 m. 
 
Seguem, anexas, as especificações do projeto. 
 
 

Cordialmente, 

Neluska Gusmão de Mello Santos 
Pregoeira 

 
 
 
À Gregório Martins 
e-mail: gregoriomartins86@gmail.com 

Documento assinado digitalmente, conforme MP n° 2200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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